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Cachoeiro de Itapemirim, 10 de novembro de 2014.

OF/GAP/No 677/2014

Exmo. Sr.

JÚLIO CÉSAR FERRARE CECOTTI
Presidente da Câmara Municipal
Nesta

DOCUMENTO:

PROTOCOLO GERAL":c2.^gQ'^
NUMEROPROPRIO: Á^oíA
n/^TA protocolo ; ÀAI I' h

fcirC* ss^fKgfiwofítstBísnêni, !■ ■■

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando, em anexo. Projeto de Lei n° .,066/2014 para
apreciação dessa Douta Câmara Municipal, em REGIME DE URGÊNCIA.

Atenciosamente,

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

iÕllGÉNCll
^JNANIMIDADE
XmD ABSTENÇÃO

Sessão ÍL-/-A4— ^
I Piesidente.

Praça Jerônymo Monteiro, 32, Centro, Cachoeiro de Itapemirim - ES
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MENSAGEM

Senhor Presidente,

Submetemos à apreciação dessa Câmara de Vereadores o Projeto de Lei n°
066/2014, que versa sobre autorização ao Poder Executivo Municipal a aderir
ao Programa PROINVESTE CAPIXABA e contratar financiamento com BANDES -
Banco de Desenvolvimento do Espírito Santo.

O município de Cachoeiro de Itapemirim apresenta uma área de 880,84 km2,
sendo o polo central da Região Sul do Espírito Santo.

Sua economia está centrada no setor de rochas ornamentais, na bovinocultura
de leite e de corte, café e olericultura.

O município possui ainda dez distritos que perfazem 950 km de extensão e
apresenta uma população de mais de 205.000 habitantes, distritos estes que
são de suma importância para o conjunto do^ município, tanto em termos de
produção e econômicos, quanto em valorização do espaço local e da cultura,
sendo pólos de qualidade de vida.

Cachoeiro de Itapemirim sofre com uma zona urbana de relevo acidentado e
sinuoso que gera uma série de desafios de gestão urbana para a cidade,
exigindo soluções criativas para que essas características topcigráficas nao se
reproduzem em maiores custos para a população na prestação dos diversos
serviços.

Além disso, o relevo acidentado amplia os prejuízos causados pelas chuvas,
potencializados pela falta de um sistema de macro-drenagem capaz de
absorver os fluxos pluviométricos.

O resultado de tudo isso é uma grande quantidade de áreas de risco,
principalmente em zonas de ocupação desordenada.

No decorrer dos períodos chuvosos, famílias perdem bens, patrimônio, a até
mesmo subsistem em risco de vida.

As intervenções urbanas no município são de elevada importância, ainda,
devido a questão do trânsito, vez que a faita de planejamento assodada aos
problemas topográficos já suficientemente descritos, transformam o transito da
cidade em enorme desafio para os gestores.

Assim as intervenções urbanas voltadas para a conservação de vias e
equipamentos públicos se tornam essenciais não so a qualidade de vida da
população e sua autoestima, mas à própria atividade econômica, considerando
que o município deve grande parte de seu PIB as atividades do setor de
comércio e serviços, recebendo consumidores de toda a região sui do Espirito
Santo e do setor de rochas ornamentais, que compreendendo um arranjoprodutivo completo no município, trás à cidade, em^^^s de todo o mundo

Praça Jerônymo Monteiro, 32, Centro, Cachoeiro de Itapemirim - ES
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em busca dos produtos e serviços específicos desse setor, encontrados com
abundância e exclusividade no município.

Dessa forma, os investimentos públicos destinados à Cachoeiro gerarão
benefícios não somente para sua população, concentrados em suas zonas
urbanas e rurais, mas favorecerão a uma população em torno de 600.000
pessoas que habitam na região sul do Espírito Santo e se utilizam de serviços
do mais diversos em Cachoeiro de Itapemirim, principalmente educação e
saúde, e à própria economia brasileira, considerando a importância do setor de
Rochas Ornamentais para o estado do Espírito Santo e o Brasil.

Face ao exposto, esperamos que seja o presente Projeto de Lei apreciado pelos
nobres Edis e aprovado na forma legal.

Cordiais Saudações,

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

Praça Jerônymo Monteiro, 32, Centro, Cachoeiro de itapemirim - ES
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PROJETO DE LEI N° agé/2014
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
ADERIR AO PROGRAMA PROINVESTE

XABA E TOMAR EMPRÉSTIMO JUNTO AO
DES - BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO

SP^RITO SANTO E DÁ OUTRAS
TPRO /IDÊNCIAS.

EjCV'WÕ735_—n-
W ■T.!.0 GERAL
HllM•-■■■O Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,

"•TOCOIO: iU)nM TOC'' illÊstelio do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito
Municipal SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a aderir ao
Programa PROINVESTE CAPIXABA.

Art. 2° - A adesão ao Programa PROINVESTE CAPIXABA
propiciará o aporte de recursos ao Município de Cachoeiro de Itapemirim para
financiamento de infraestrutura urbana, drenagem, pavimentação e construção
de muros de contenção, de ruas do Bairro Dr. Gilson Carone, sendo elas as
seguintes: Rua Idalina Bologninilima, Rua Custódio Noenta, Rua Djalma de
Oliveira, Rua Nataliel Marcos, Rua João de Souza, Rua João Marques de
Oliveira, Rua Milton da Silva, Rua Nair de Souza Silva, Rua Elza de Souza
Machado e Rua Wellington Santos Pinto.

Art. 3° - Para atendimento das necessidades financeiras do
programa de investimentos mencionados no artigo 2°, fica o Poder Executivo
Municipal autorizado a tomar empréstimo junto ao BANDES - BANCO DE
DESENVOLVIMENTO DO ESPIRITO SANTO, com recursos do Programa
PROINVESTE CAPIXABA, até o montante de R$ 4.500.000,00 (quatro milhões e
quinhentos mil reais).

Parágrafo único. Em garantia aos empréstimos estabelecidos
neste artigo, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a oferecer a vinculação
de quotas partes do ICMS e/ou FPM, até o limite do valor do financiamento.

Art. 4° - Para dar continuidade ao Programa PROINVESTE
CAPIXABA, o Poder Executivo Municipal consignará nos projetos de lei
orçamentários dos anos subsequentes, as dotações necessárias a formação do
Programa, bem como para cumprimento dos compromissos com encargos dos
empréstimos tomados.

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 10 de novembro de 2014.

CARLOSTÍDBERJO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

Praça Jerônymo Monteiro, 32, Centro, Cachoeiro de Itapemirirn - E
'C-e^jdente
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Cachoeira de Itapemlrim, 10 de novembro de 2014.
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Exm°. Sr.

JÚLIO CÉSAR FERRARE CECOTTI
Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando, em anexo. Projeto de Lei n° 066/2014 para
apreciação dessa Douta Câmara Municipal, em REGIME DE URGÊNCIA.

Atenciosamente,

CARLOS ROBE

Prefeito Municipal

STEGLIONE DIAS

GENCIAAPROVADO PjO]
[2 UNAIÍÍMIDADE

]□ ABSTENÇÃO
Se/sao H / Jj / )A
Pfesidente.
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AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
ADERIR AO PROGRAMA PROINVESTE
CAPIXABA E TOMAR EMPRÉSTIMO JUNTO AO
BANDES - BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO
ESPIRITO SANTO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito
Municipal SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a aderir ao
Programa PROINVESTE CAPIXABA.

Art. 2° - A adesão ao Programa PROINVESTE CAPIXABA
propiciará o aporte de recursos ao Município de Cachoeiro de Itapemirim para
financiamento de infraestrutura urbana, drenagem, pavimentação e construção
de muros de contenção, de ruas do Bairro Dr. Gilson Carone, sendo elas as
seguintes: Rua Idaiina Bologninilima, Rua Custódio Noenta, Rua Djalma de
Oliveira, Rua Nataliei Marcos, Rua João de Souza, Rua João Marques de
Oliveira, Rua Milton da Silva, Rua Nair de Souza Silva, Rua Elza de Souza
Machado e Rua Weilington Santos Pinto.

Art. 3° - Para atendimento das necessidades financeiras do
programa de investimentos mencionados no artigo 2°, fica o Poder Executivo
Municipal autorizado a tomar empréstimo junto ao BANDES - BANCO DE
DESENVOLVIMENTO DO ESPIRITO SANTO, com recursos do Programa
PROINVESTE CAPIXABA, até o montante de R$ 4.500.000,00 (quatro milhões e
quinhentos mil reais).

Parágrafo único. Em garantia aos empréstimos estabelecidos
neste artigo, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a oferecer a vinculação
de quotas partes do ICMS e/ou FPM, até o limite do valor do financiamento.

Art. 4° - Para dar continuidade ao Programa PROINVESTE
CAPIXABA, o Poder Executivo Municipal consignará nos projetos de lei
orçamentários dos anos subsequentes, as dotações necessárias a formação do
Programa, bem como para cumprimento dos compromissos com encargos dos
empréstimos tomados.

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 10 de novembro de 2014.

CARLOS ROBfRTO CASTEGLIONE DIAl
Prefeito Municipal

Praça Jerônymo Monteiro, 32, Centro, Cachoeiro de Itaperpitím^-'
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MENSAGEM

Senhor Presidente,

Submetemos à apreciação dessa Câmara de Vereadores o Projeto de Lei n°
066/2014, que versa sobre autorização ao Poder Executivo Municipai a aderir
ao Programa PROINVESTE CAPIXABA e contratar financiamento com BANDES -
Banco de Desenvolvimento do Espírito Santo.

O município de Cachoeiro de Itapemirim apresenta uma área de 880,84 km2,
sendo o polo central da Região Sul do Espírito Santo.

Sua economia está centrada no setor de rochas ornamentais, na bovinocultura
de ieite e de corte, café e olericultura.

O município possui ainda dez distritos que perfazem 950 km de extensão e
apresenta uma população de mais de 205.000 habitantes, distritos estes que
são de suma importância para o conjunto do município, tanto em termos de
produção e econômicos, quanto em valorização do espaço local e da cultura,
sendo pólos de qualidade de vida.

Cachoeiro de Itapemirim sofre com uma zona urbana de relevo acidentado e
sinuoso, que gera uma série de desafios de gestão urbana para a cidade,
exigindo soluções criativas para que essas características topográficas não se
reproduzem em maiores custos para a população na prestação dos diversos
serviços.

Além disso, o relevo acidentado amplia os prejuízos causados pelas chuvas,
potencializados pela falta de um sistema de macro-drenagem capaz de
absorver os fluxos pluviométricos.

O resultado de tudo isso é uma grande quantidade de áreas de risco,
principalmente em zonas de ocupação desordenada.

No decorrer dos períodos chuvosos, famílias perdem bens, patrimônio, a até
mesmo subsistem em risco de vida.

As intervenções urbanas no município são de elevada importância, ainda,
devido a questão do trânsito, vez que a falta de planejamento assodada aos
problemas topográficos já suficientemente descritos, transformam o trânsito da
cidade em enorme desafio para os gestores.

Assim, as intervenções urbanas voltadas para a conservação de vias e
equipamentos públicos se tornam essenciais não só a qualidade de vida da
população e sua autoestima, mas à própria atividade econômica, considerando
que o município deve grande parte de seu PIB às atividades do setor de
comércio e serviços, recebendo consumidores de toda a região sul do Espírito
Santo, e do setor de rochas ornamentais, que compreendendo um arranjo

Praça Jerônymo Monteiro, 32, Centro, Cachoeiro de Itapemirim - ES

CEP: 29300-170 | Te! 3155-5317 / 3155-5274
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em busca dos produtos e serviços específicos desse setor, encontrados com
abundância e exclusividade no município.

Dessa forma, os investimentos públicos destinados à Cachoeiro gerarão
benefícios não somente para sua população, concentrados em suas zonas
urbanas e rurais, mas favorecerão a uma população em torno de 600.000
pessoas que habitam na região sul do Espírito Santo e se utilizam de serviços
do mais diversos em Cachoeiro de Itapemirim, principalmente educação e
saúde, e à própria economia brasileira, considerando a importância do setor de
Rochas Ornamentais para o estado do Espírito Santo e o Brasil.

Face ao exposto, esperamos que seja o presente Projeto de Lei apreciado pelos
nobres Edis e aprovado na forma legal.

Cordiais Saudações,

CARLOS ROBERT

Prefeito Municipal

ASTEGLIONE DIAS

Praça Jerônymo Monteiro, 32, Centro, Cachoeiro de Itapemirim - ES
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PARECERÃO PLN°. 265/2014

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO

Finanças Municipais. A contratação de
operações de crédito pelo Município
depende, além da autorização legislativa da
Câmara, da observância dos requisitos da
Lei de Responsabilidade Fiscal e da
Resolução n. 43 do Senado Federal.
Comentários.

Senhor Presidente,

Program°a " aderir ao

discipU„?a :SçTc

"Art 167- São vedados:

1-0 início de programas ou projetos não incluídos na lei
orçamentária anual;

11 - a realização de despesas ou a assunção de obrigações
iretas que excedam os créditos orçamentários ou adicionais;

UI - a realização de operações de créditos que excedam o
moritante das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas
mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade
precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria
absoluta".



Ensina Hely Lopes Meirelles':

"Os empréstimos internos e externos são operações financeiras
de que se podem valer os Municípios para prover o custo de
obras e serviços de grande vulto para os quais sua receita
ordmana se evidencie insuficiente. Tais empréstimos, embora
sejam rendas locais, desde que recebidos pela Municipalidade
passam a compor sua receita corrente ou, o que é mais comum
de capital, nos temos dos §§ 1° e 2° do art 11 da Lei
4.320/1964.

Os empréstimos internos e externos a serem tomados pelo
Município devem vir precedidos de autorização legal da
Gamara, por se tratar de encargos extraordinários da
administração financeira. Esses empréstimos ficam também
sujeitos ao controle do Senado Federal, pois que os externos
dependem de sua previa autorização, e ambos só poderão ser
contraídos dentro dos limites globais de endividamento do
Município e nas condições estabelecidas e aprovadas pelo
Senado Federal (CF, art. 51, V-VII)."

crédito estão disciplinadas na Resolução no 43, de 21/12/2001 do
Senado_ Federal, de modo a regulamentar o art. 52 VII da CRPR/fiR
competência privativa para o Senado Federal dispor sobre' limites globais e condições

Fe^r^MunSte'" E®"»' Di®""

está dernrmriío'™ financiamento ao Municípioesta aetermmado no art. 21 da dita Resolução. Destaque-se a necessidade de neHirtn rim

pSirdTcheffdf Ex° í acompanhada de: proposta da instituição financeira;pedido do Chefe do Execuüvo e pareceres técnicos e jurídicos, demonstrando a relarãn
custo-beneficio, o interesse econômico e social da operação e o cumprimento dos limites e
condições estabelecidos pela resolução; autorização legislativa para a reafeaX da opmcão
comprovação da inclusão no orçamento dos recursos provenientes da operação. '

A matéria também foi tratada na Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF art 32 e

F^^d ? consignada a necessidade do pedido de autorização ao Ministério daFazenda e da autorização legislativa. Determina a LRF que cabe ao mLcídíoT^
hin'd^ ° fundamentando-0 em parecer de seus órgãos técnicos ejurid COS demonstrando a relação custo-benefício, o interesse econômico e socSl 1

atendimento das seguintes condições: (a) existência de autorização legal; (b) previL
1  In Direito Municipal Brasileiro, São

Paulo: Malheiros Editores, 14a ed., 2006, p 259



"OS e condições fixados pelo Senado Federai- e fdl
atendimento a regra do art 167 ITT Hp pr^r/rr p i- ~ , ̂tfuerai, e ̂ aj

limite ^ ° "

«í 3i'Z";^;rrLS,"."lí:::
=ssísSL=üSiis:'"''' "■'■■■

Assim, 0^ primeiro passo para que o Município possa se habilitar à contratação da
CrfSr°^T R° ^ ^ ^ autorização legislativa, em obediência ao art. 167 III daCRFB/88 e da Resolução n° 43 do Senado Federal. Ou seja, compete ao Legislativo localdecidir sobre a conveniência e oportunidade da realização da operação de crédito solicitada
vez que essa so se concretizará se o Município demonstrar capacidade de endividamento.

artigo ll^r LRFTrTmt^""'-^" demonstrativo de impacto orçamentário de que trata ogo ib da LRF a Gamara nao ser obrigatorio, pode ser solicitado ao Executivo miP
demonstre a relaçao custo-benefício, o interesse econômico e social da operação e o
umprimento dos hmites e condições estabelecidos pela Resolução n° 43 do Senado a fimde que os Vereadores possam formar sua convicção sobre a conveniência ou não da

pretendida operação, mormente ao que tange à capacidade de endividamento do Município.
No que diz respeito à garantia oferecida no parágrafo único do art. 3° do Proieto de

nrovel^nm de'" ' ^ ^ vinculaçl daTeceitp  emente de impostos para a prestação de garantias às operações de crédito. Não se trata deoperação de credito por antecipação de receita, uma Vez que não se destina a cobrir
insuficiência de caixa, tal como mencionado no art. 38 da LRF.

Concluindo:1) é necessária a aprovação legislativa para realizar a pretendida operação de crédito-
2) cabe ao Legislativo autorizar ou não a contratação, tendo como base o interesse

publico e a satisfaçao das necessidades da população; e
de impacto orçamentário de que trata ortigo 16 da LRF, pode a Gamara solicitar ao Poder Executivo que demonstre a



relação custo-benefício, o interesse econômico e social da operação e o
cumprimento dos limites e condições estabelecidos pela Resolução n° 43 do Senado.

Ressalta-se que a análise deste tipo de proposta pela Procuradoria da Câmara orende-
se apenas ao aspecto técnico-formal da mesma, fugindo ao âmbito do parecer coSsoTcue
TTntX como aXdo interesse economico e soaal, da capacidade de endividamento do município da
conveniência, e da relaçao custo-benefício que amparem a operação de crédito nÍvos

XZXtee a°maTérta.' ° conhecimento dos Senhores

encaminhamento da matéria à Comissão de Constituição, Justiça
Redaçao para analise e devidas considerações.

É o parecer.

Cachoeiro de Itapemirim / ES, 17 de novembro de 2014

Pt/gmc/pe

BÍS5AV0 ]\raULIN COSTA
^roÇuradôf-E^islativo Geral
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTICA E REDACAO

Parecer ao Projeto de Lei n°. 265 / 2014

INICIATIVA: Poder Executivo ' ' ' ^ -
RELATOR: Verieador Luis Guimarães de.Oliveira ' ' , '

RELATÓRIO:,
Trata-se dê Projeto.de Lei que "autoriza d;Poder Executivo Municipal a aderir^ao Programa
PROINVEST CAPIXABA e tomar empréstimo junto ao BANDES Banco de
Desenvolvimento'do Espírito Santos e dá outras providências". > .

VOTO DO RELATOR:
\  - X

Esta Comissão vota pelo encaminhamento, regular da matéria. -

VOTO DO PRESIDENTE:
, Voto com o relator. , ' V ^ ^

VOTÓ DO MEMBRO ' . í
'  ' ^ 1

Voto com o Relator. ' ~ - i- .*

DECISÃO: / > /
A Comissão votou, por unanimidade, pelo encammhamepto regular da matéria.

Sala das Comissões, ̂ 5 - de de 2014.

S ZAGOTTO - Presidente

LU

Ale

i:S~DEàuyEIRA^Relator
avid Alherf^^^^ Suplente ̂ ,

lA^JÍLVA - Membro ̂
"^Rodrigues - Suplente

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

. oV

Rüa Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEp.'29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mall: cmcj@cmci.es.gov.lDr .
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